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EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA – OMISSÃO DE RECEI TA – 
CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada saídas de mercadorias 
desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 
vendas declaradas ao Fisco pela Impugnante e os valores constantes em extratos 
fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento 
considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII da Parte 
Geral do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no 
art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 
6763/75. Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a acusação fiscal de que a Contribuinte promoveu 
saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante 
confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante ao Fisco e os valores constantes 
em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, 
recolhendo, em consequência, ICMS a menor, no período de janeiro de 2007 a 
dezembro de 2008.  

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 
Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 
regularmente constituído, Impugnação às fls. 53/59, contra a qual o Fisco se manifesta 
às fls. 449/459. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

O pedido de prova pericial suscitado pela Impugnante, não envolve questões 
que requeiram propriamente a produção de prova pericial, vez que os quesitos 
propostos têm respostas no conjunto probatório já acostado aos autos ou são 
irrelevantes para o deslinde da questão.  

Assim, indefere-se a perícia requerida com fundamento no art. 142, §1º, 
inciso II, alínea “a” do RPTA/MG. 
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Do Mérito 

Versa o presente feito sobre a constatação de omissão de receitas, resultante 
da diferença entre as vendas declaradas ao Fisco pela Autuada e os valores constantes 
em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, 
recolhendo, em consequência, ICMS a menor, no período de janeiro de 2007 a 
dezembro de 2008. 

O procedimento adotado pelo Fisco, ao analisar a documentação subsidiária 
e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente idôneo e 
previsto no art. 194, incisos I e VII, Parte Geral do RICMS/02, nos seguintes termos: 

 
Art. 194 – Para apuração das operações ou das 
prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 
Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 
tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 
documentos fiscais e subsidiários. 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 
contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 
conste a existência de mercadoria ou serviço 
suscetíveis de se constituírem em objeto de 
operação ou prestação tributáveis. 

 

A Autuada, em sua defesa, alega a nulidade do procedimento fiscal, vez que 
a apuração de saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal com base 
em dados extrafiscais, obtidos junto à administradora de cartão de crédito e/ou débito, 
que a seu ver não passam de meros indícios, sendo imprescindível a existência de outras 
provas. 

Todavia, razão não lhe assiste, conforme se verá. 

Como bem salienta o Fisco, as informações prestadas pela administradora de 
cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 
132, inciso III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

 
Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 
fiscais: 

(...) 

III - as informações prestadas pelas 
administradoras de cartões de crédito, de cartões 
de débito em conta-corrente, por empresa que 
presta serviços operacionais relacionados à 
administração de cartões de crédito ou de débito 
em conta-corrente ou por similares, relativas às 
operações e prestações realizadas por 
estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 
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pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 
de crédito, débito ou similar. 

 

Cumpre destacar, inicialmente, que o Fisco realizou diligência no 
estabelecimento comercial da Contribuinte em 24/03/09 e tendo em vista os indícios de 
saídas de mercadorias desacobertadas de documento fiscal formalizou o início do 
procedimento fiscal com a emissão do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) nº 
10.090000945.58, anexado às fls. 02, para exame do cumprimento das obrigações 
tributárias no período de 01/01/07 a 31/12/08. 

A Contribuinte foi intimada a apresentar, além de outros documentos, o 
detalhamento das vendas explicitando, inclusive, a forma de pagamento, se em 
dinheiro, cheque, cartão de débito e/ou de crédito, referentes ao período de 01/01/07 a 
31/12/08.  

Em atendimento ao solicitado, a Contribuinte apresentou a planilha 
denominada “Detalhamento Mensal de Vendas”, acostada aos autos às fls. 05/29. 

Ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito 
e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com as vendas por meio de 
tais cartões (declaradas pela Contribuinte), o Fisco constatou que a Autuada promoveu 
vendas desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 
apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 
informação da administradora dos cartões) com  vendas informadas pela Contribuinte 
por meio do “Detalhamento Mensal de Vendas”, estando o cálculo demonstrado na 
planilha de fls. 37/38. 

Desse modo, não assiste razão à Impugnante quando alega que o 
procedimento se baseou em provas insuficientes. 

Argui a Impugnante, que diversas vendas foram efetuadas de forma 
parcelada, o que afeta a composição do faturamento mensal e influi na apuração da base 
de cálculo do tributo. 

Ressalte-se, que foram consideradas as vendas por meio de cartão de crédito 
e/ou débito, para efeito de tributação, no período em que elas efetivamente ocorreram, 
independentemente, se de forma parcelada ou à vista. 

Assim, as parcelas das vendas não influenciaram na apuração do crédito 
tributário, como afirma a Impugnante, não ocasionando, deste modo, nenhum “bis in 
idem”. 

Há a destacar-se, as disposições da legislação tributária mineira acerca da 
base de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02:  

 
Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo seguinte 
e em outras hipóteses previstas neste Regulamento 
e no Anexo IV, a base de cálculo do imposto é: 

(...) 
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IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, de 
estabelecimento de contribuinte, ainda que em 
transferência para outro estabelecimento do mesmo 
titular: 

a)ressalvada a hipótese prevista na alínea 
seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

 

Da mesma forma, não prospera a alegação da Impugnante de que foram 
desconsideradas as vendas com produtos submetidos à substituição tributária, tributadas 
com alíquotas inferiores a 18% (dezoito por cento) ou, ainda, com benefício fiscal. 

Como bem ressaltou o Fisco, o estabelecimento autuado está cadastrado na 
Secretaria de Estado de Fazenda de MG – SEF/MG sob o CNAE-F nº 4782-2/01, qual 
seja, comércio varejista de calçados, seguimento para o qual não há previsão legal de 
alíquotas diferenciadas, tampouco de benefício fiscal, aplicáveis às saídas promovidas 
pela Contribuinte no período autuado. 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 42, 
alínea “e” do RICMS/02: 

 
Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

(...) 

e – 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 
prestações não especificadas nas alíneas 
anteriores; 

 

Vale dizer que, regra geral, não há previsão de sujeição ao regime da 
substituição tributária para calçados, vez que tal produto não está inserido na Parte 2 do 
Anexo XV do RICMS/02, que traz o rol de mercadorias sujeitas a esta sistemática de 
tributação em Minas Gerais. 

Ademais, a Autuada não trouxe aos autos comprovantes de que outras 
mercadorias, vendidas no período autuado, correspondam efetivamente a entradas cujo 
pagamento do ICMS, comprovadamente, ocorreu nos termos do citado regime.   

Quanto ao argumento da Impugnante de que o Fisco deveria verificar se na 
conta gráfica da empresa havia crédito acumulado, suficiente para quitar integral ou 
parcialmente o valor do imposto exigido, não merece guarida, vez que apresentou saldo 
devedor em todo o período fiscalizado, motivo pelo qual não foi feita a recomposição 
da conta gráfica. 

Lado outro, comprovado que a Autuada promoveu saídas de mercadorias 
desacobertadas de documentação fiscal, não há que se falar em reconhecimento de 
créditos decorrentes de suas operações de entrada, visto que, se as entradas ocorreram 
acobertadas por documentos fiscais, devidamente registrados, neste momento é que 
surgiu o direito ao creditamento. 
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Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 
tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 
Infração em comento. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. No mérito, também à 
unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do 
signatário, os Conselheiros Luciana Mundim de Mattos Paixão (Revisora), Edélcio José 
Cançado Ferreira e José Luiz Drumond. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2010. 

Mauro Heleno Galvão 
Presidente/Relator 

 

MHG/EJ 


